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RELATÓRIO  

 

 

Cuida-se de proposição apresentada pelo Poder 

Executivo Municipal, visando a autorização para a instalação o Projeto de 

Lei que Institui o Programa de Serviços de Convivência, Fortalecimento de 

Vínculos, tendo como público alvo as crianças e adolescentes. 

 

É o breve relatório. 

 

Eis o parecer. 

 

 

 

 

 



PARECER 

 

De início vale ressaltar, que conforme informado no 

presente projeto, a Administração não terá custos com contratação de 

pessoal, para fins de desenvolver as atividades descritas. Isso ocorre, em 

razão de que serão remanejados servidores que desempenham 

atividades junto ao programa PIM.  

Dito isso, a iniciativa é do Poder Executivo. O projeto 

apresentado está formalmente correto e atende à legislação e o princípio 

constitucional da legalidade. 

Face ao exposto, cumpridas as determinações legais e 

regimentais, esta Comissão emite parecer favorável à aprovação. 

É o parecer.  

 

Contudo, à consideração superior. 

 

Rondinha/RS, 27 de maio de 2015. 
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